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í# FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

PRÓPRIA PRÓPRIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'
10t2022

PREGÃO ELETRÔNIC O N" 17 12021

PROCESSO LICITATÓRIO
202í.0701.055

t49P

*

No dia 04 de Janeiro de 2022. no(a) FUNDO t UNICIPAL DE SÂÚDE OE BOQUIM/SE , inscnto(a) no CNPJ '1'1.270.608/0001-52. com sede à PC DR

JOSE MARIA PAIVA MELO n' 26 CEP 49360-000 - Boquim-SE neste ato legalmente representado por Ana Lidia Nascimênto dê Barros, portador do

CPF n' 00132,a19580, RESOLVE registrar preçls para eventual aquisição em face da apresentaÉo da(s) proposta(s) da(s) emprosa(s) abaixo
qualilicada(s):

Fomecedor: JKli COMERCIO INDUSTRIA DE CONFECCOES E SILK-SCRÊEN LTDA CNPJ: 00.773.3520001{0

Rêprêsêntanto: JKM COMERCIo INDUSÍRIA DE CONFECCOES E SILK-SCREEN LTDA

Teleíonê: (79) 321'1-7509

\-/ Email:jemprego@gmail.com

Endereço: R LARANJEIRAS, 781 - CENTRo, Aracaju - SE - 49010-000

Item Descrição Quantidade. Unidâde Marca Modelo Preço UnitáÍio Valor Tolal

BERMUDA EM TECIDO TIPO
HÊLANcA PoLIÉsTER,

TAI\,IANHOS

02104/06/08/ i o/ 121 14, EúsÍtco
NA CINTURA, CONFECCIONADA

EI,l TECIDO DÉ EXCELENTE
OUALIDADE, NÃO

DEFoRMÁVEL

PROPRIA PROPRIO R$ 17,00 R$680 00

CALÇA UNISSEX, ÍECIDO
HELANCA 1 OOO/. POLIAMIDA,

TtPo ABADÁ coN4 coREs.
TAI\,!ANHOS E LOGOMARCA A
DEFINIR

40,00 uN PRóPR|A PRôPRto R$ 25.00 RS1.000,002

LICITAN€T

R$ 49.00 R$5.88ú.00

7

\-,/ 5 CONJUNTO UNISSEX
COMPOSTO POR CAMISA

MANGA CURÍA, ÍECIDO lOO%

ALGODÀO, CORES, TAMANHOS

E LOGOMARCA A DEFINIR; E

CALÇA TECIDO HELANCA lOO%

POLIAMIDA CORES, TAMANHOS

E LOGOMARCA A DÉFINIR

120.00 cJ

Total: R§ 7.560,00

As especiíicâçóes técnicas constantes do processo êm epÍgrafe, assim como todas as obrigaçôes e condiçóes descritas na minuta da Ata de Registro de

Píeços ê na Propostâ de Preços integram eslâ ARP, indepêndentemente de lranscrição.

A validade desta Ala dê Registro do Pr6ços é até 04/01/2023 , a conlat do dia O4lo'll2o22

3. Do óRGÃo cERENctADoR E pARTtctpANTEs

3.1. O órgão gerenciâdor será o FLrndo Municipalde Saúde.

3.2. Órgão Participante: Fundo [.lunicipalde Assistência Sociale do Í.abâlho de Boqurm.
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4. DA ADESÁo A ATA DE REGtsrRo DE pREços

4.1. A ata de regislro de preços, durânte sua validadê, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçáo pública qus não tenha
pânicipêdo do certaÍge licitatório, mediante anuáncia do órgão gerênciador, desde que devidamente justiÍicâdâ a vantagêm e rsspêitâdàs, no qu€ coubor
as cordirpes e as rdá:FUPelec,das na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.
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4.2. Cabeá ao ÍorrY;cedor beneíicrário cla Atâ dê Registro de Preços, observadas as condiçôes nela estabêlecidas, optar pela aceatação ou não do

fomecimento. desda que êsle fornecimento não prêrudique as obrigâçôes anterioÍmente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participanles.

4,6. Após a autorizaçâo do ór9ào gerenciador, o órgão não partrcipante deverá efetivar a contÍataÉo solicitada êm até noventa dias, obs€rvado o prazo
de validâde da Ata de Registro de Preços.

4.3. Às aquis ções ou contratações adicionais a que se refêÍê este itêm náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenla por cento dos
quantitâtivos dos itens do instrumenlo convocatóho e rêgistrados nâ atâ de registro de preçls para o ó€ão gêrenciador ê órgãos pârticipantes.

4.4. As adesôes à ala de regislro de preços são limiladas, na totalidadê, âo dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dê registro de preços
para o ór9ão gerenciador e órgáos participantes, independente do númêro de órgãos nào participântes que evêntualmenle adeíÍem.

4.5. Ao órgão não paÍticipante que aderir à ala compêlêm os atos relalivos à cob.ança do cumprimênto pêlo fomecedor das obíigaçôês conlrâtuâlmênte
âssumidas e a aplicação, obseNâdâ a amplê deíesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais,
em rêlaÉo as suas próprias contrâlações, informando as ocorrências ao órgáo gerenciador

4.6.í. Caberá ao órgão gerenciâdor autorizar, excepcional e justmcâdâmentê, a prorrogação do prazo pára eÍstivação da contratação, respêilado o prazo
de vigência da ala, desde que solicitada pelo órgão náo participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.í. A validade da Ala de Registro de Preços será de '12 meses, a partir da sua assinatura, nào podendo ser pronogada

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6. r. DA REvrsÁo Dos pREços REG|sTRAoos

6.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a quelquertempo em deconência dâ redução dos pÍeços praticados no mercádo ou de fato que eleve os
custos dos itens registrados, obedecendo ao estabêlecido no Decreto n" 190 de 24 de lulho de 2017, obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preÇo registrado está acima do preÇo de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preÇo registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociâção, a empresa será liberada do
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compromisso assumido, respeitados os contratos Já firmados



1. b) Não havendo êxito nas negociaçóes com o primeiro colocado, a Comissão Permânente de Licitâçáo

convocará os demais llcitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual opq4{nidade
de negociaÇão, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte V,2"

á
1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento íundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrêm que o mesmo não pode cumprir as obrigaçôes assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.1,2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles

apurados pela Administração para os itens rêgistrados.

6.í.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.í.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diáiií
Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.í. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

'1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislaÇão pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outrô instrumento equivalente, decorrente do regis--
de preços;

''1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8666/93;

í. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, iniustificadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1- e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigêncja
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no procedimento que deu origem ao regastro de preços;
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7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão partiopante a aplicaÉo da penalidade

(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. DAS CONDIçÔES GERATS

8.í. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornececlor registrado, penalidades e dêmais condiçõês do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A pÍesente AIa de Registro de Preços, após lida e achada confoíme, é âssinada pelas partes

?ns
fl

fi
IW

Ana Lidia_yé\imento dê Baríos
GESTOR.A DO FMS

Assinado de fomâ digitâl poí:

JKM COMERCIO INDUSTRIA DE CONFECCOES E SILK§CREEN LTDA

35672196500

Dados: 05101 I 2022 1 4:25t31

JKÍú COÍt'lERC|O INDUSTRIA OE CONFECCOES E SILK§CREEN LTOA

00.773.3520001{0
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1. b) comprovar a ocorrência de Íato superveniênte, caso fortuito ou Íorça maior, que comprometa
a execução contratual.


